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A Constituição prevê, como direito básico do trabalhador, 
a liberdade de associação profissional ou sindical, 
estabelecendo, em seu artigo 8º, inciso IV, o direito 
das entidades sindicais de descontarem em folha de 
pagamento as contribuições devidas pelos filiados.

Tentando inviabilizar economicamente o funcionamento 
das entidades sindicais o Governo Bolsonaro, no 
começo de 2019, editou a Medida Provisória 873/2019 
para cessar o desconto em folha das contribuições. 
Essa medida acabou perdendo a validade por não ter 
sido aprovada, dentro do prazo legal, pelo Legislativo.

Contudo, o Executivo voltou a atacar os direitos das 
entidades sindicais ao publicar o Decreto n. 10.328/20 
e, posteriormente, a Portaria nº 209, do Ministério da 
Economia,  criando a opção do servidor filiado, de 
forma unilateral, sem se desfiliar da entidade sindical, 
cancelar o desconto em folha da mensalidade.

Ocorre que é um direito dos sindicatos descontar, 
diretamente em folha de pagamento, as mensalidades 
definidas pela sua assembleia geral como devidas 
pelos filiados; aliás, em respeito a tais norma é que  
sempre coube às entidades sindicais informar as novas 
filiações para fins de implementação de descontos 
e, obviamente, as desfiliações para a cessação dos 
mesmos.

Os servidores, é claro, tem o direito de se filiar ou não às 
entidades sindicais; mas uma vez estando filiados tem 
a obrigação de permitir o desconto das contribuições 
em suas folhas de pagamento, e o órgão público a 
obrigação de viabilizar tal procedimento.

Diante disso, o Sindicato dos Trabalhadores das 
Universidades Federais de Pernambuco - Seção 
Sindical da Universidade Federal de Pernambuco 
(SINTUFEPE), com a assessoria jurídica de Wagner 
Advogados Associados e Calaça Advogados 
Associados, ingressou com medida judicial para 
questionar judicialmente a legalidade do Decreto n. 
10.328/20 e da Portaria nº 209.

Em julho de 2020 foi publicada decisão que concedeu 
liminar para suspender os efeitos do decreto e da 
portaria, garantindo que os descontos das mensalidades 
fossem feitos mediante informação a ser prestada 
diretamente pela entidade sindical, quanto aos novos 
filiados e às eventuais desfiliações.

Referida decisão, agora, foi confirmada por sentença 
proferida pela 12ª Vara Federal de Recife, PE.

Fonte: Wagner Advogados Associados 

SINTUFEPE OBTÉM SENTENÇA QUE GARANTE DESCONTOS DAS MENSALIDADES 
SINDICAIS
Executivo, em investida contra o movimento sindical, tentou inviabilizar economicamente 
entidades representativas dos servidores públicos.
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O adicional noturno é direito previsto para trabalhadores 
com jornada de trabalho entre as 22 e as 5 horas. A 
cada hora trabalha deve ser acrescido 25% do valor/
hora.

Diante disso, o Sindicato Nacional dos Servidores 
Federais da Educação Básica, Profissional e 
Tecnológica (SINASEFE), Seção de Santa Maria/
RS, com a assessoria jurídica de Wagner Advogados 
Associados, ingressou com demanda judicial para 
garantir o pagamento do adicional aos docentes com 
jornada noturna que, em face de receberem Dedicação 
Exclusiva (DE), não estavam sendo contemplados com 
o benefício em folha.

Segundo a interpretação do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha (IF 
Farroupilha) e da Universidade Federal de Santa Maria 
(UFSM), o recebimento da DE era incompatível com o 
pagamento de parcelas como o adicional noturno.

Na demanda também foi pleiteado que o fator divisor 
para cálculo do adicional fosse de 200 horas mensais, 
posto que esse corresponde à jornada de 40 horas 
semanais prevista na Lei 8.112/90.

Em sentença da 3ª Vara Federal de Santa Maria, RS, 
foi reconhecido o direito dos docentes com DE ao 
recebimento do adicional noturno com uso do fator 
divisor de 200 horas.

Segundo a decisão a condição de exclusividade 
do magistério não consubstancia impedimento ao 
pagamento cumulativo/conjunto do adicional noturno, 
mesmo em face do acréscimo recebido no vencimento 
dos docentes relativo à exclusividade, sobretudo à 
míngua de disposição legal que vede a percepção 
conjunta dessas rubricas.

Da decisão cabe recurso.

Fonte: Wagner Advogados Associados 

SINASEFE/SM GARANTE PAGAMENTO DO ADICIONAL NOTURNO PARA 
SERVIDORES COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
Ação proposta beneficia docentes com DE que não estavam recebendo o adicional.

Os servidores públicos federais, com dependentes 
menores de 6 anos, possuem direito ao recebimento do 
denominado auxílio pré-escola, cuja finalidade consiste 
em auxiliar nas despesas com educação básica e 
cuidados com referidas crianças.

Entretanto, em que pese a total inexistência de previsão 
legal, a Administração impôs aos servidores o custeio 
parcial de tal benefício através de desconto de cota-
parte nos vencimentos dos mesmos.

Diante dessa realidade foi que a Associação dos 
Docentes da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco (ADUFERPE), por meio da assessoria 
jurídica de Wagner Advogados Associados e 
Calaça Advogados Associados, ingressou com ação 
judicial buscando o reconhecimento de tal ilegalidade 
e, consequentemente, fim dos descontos mensais e 

devolução dos valores pagos pelos professores nos 
últimos 5 anos.

Em recente sentença da 1ª Vara Federal de Recife, PE, 
foi reconhecido o direito pleiteado pela ADUFERPE. O 
Magistrado responsável pela decisão fez clara referência 
a precedentes jurisprudenciais do TRF da 5ª Região e 
frisou que são descabidos os descontos efetuados pela 
Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE) 
nos vencimentos dos docentes a título de custeio 
do auxílio-creche, ante a inexistência de previsão 
legislativa nesse sentido, plenamente cabível a 
restituição dos valores indevidamente cobrados, desde 
que respeitada a prescrição quinquenal.

A decisão é passível de recurso.

Fonte: Wagner Advogados Associados

ADUFERPE OBTÉM SENTENÇA QUE ISENTA DOCENTES DE CUSTEAR O AUXÍLIO 
PRÉ-ESCOLAR
Ação proposta foi julgada procedente em decisão da 1ª Vara Federal de Recife, PE.
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A concessão de pensão vitalícia à viúva, à companheira 
e a dependentes de prefeito, vice-prefeito e vereador, 
falecidos no exercício do mandato (1), não é compatível 
com a Constituição Federal (CF).

Os cargos políticos do Poder Legislativo e do Poder 
Executivo municipal têm caráter temporário e transitório, 
motivo pelo qual não se justifica a concessão de qualquer 
benefício a ex-ocupante do cargo de forma permanente, 
sob pena de afronta aos princípios da impessoalidade, 
da moralidade pública e da responsabilidade com gastos 
públicos.

Ademais, desrespeita o princípio republicano e o princípio 
da igualdade a outorga de tratamento diferenciado a 
determinado indivíduo, sem que esteja presente o fator 
de diferenciação que justificou sua concessão na origem.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
unanimidade, julgou procedente o pedido formulado  em 
arguição de descumprimento de preceito fundamental 
para declarar a não recepção, pela CF, da Lei 
104/1985 do Município de Nova Russas/CE (2); e a 
inconstitucionalidade do art. 20, § 2º, das Disposições 
Transitórias da Lei Orgânica do mesmo município (3).

(1) Precedentes citados: ADPF 413 e RE 638.307 (Tema 
672 RG)

(2) Lei 104/1985 do Município de Nova Russas: “Art. 
1º Fica estatuída uma pensão vitalícia a toda viúva de 
Prefeitos e Vereadores de Nova Russas falecidos no 
cargo de exercício de mandato, de valor igual a 60% 
(sessenta por cento) do que perceber o Vice-Prefeito 
a título de representação e às viúvas de Vereadores 
60% (sessenta por cento) do que perceber o Vereador a 
título de subsídio. Art. 2º A pensão de que trata o artigo 
anterior acompanhará os reajustes da representação 
que couber ao Vice-Prefeito e os reajustes dos subsídios 
do Vereador e perdurará enquanto subsistir o estado 
de viuvez. Art. 3º As despesas com o pagamento do 
benefício ora estatuído, correrão por conta de dotação 
própria do orçamento municipal. Art. 4º Esta Lei entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.”

(3) ADCT da Lei Orgânica do Município de Nova Russas: 
“Art. 20. (...) § 2º A viúva e ou companheira, dependentes 
menores e deficientes de Vereador, Prefeito e Vice-
Prefeito falecido no exercício do mandato, farão jus a 
uma pensão mensal, equivalente a 60% (sessenta por 
cento), do que recebe o título do respectivo cargo.” STF, 
Plenário, ADPF 764/CE, relator Min. Gilmar Mendes, 
julgamento virtual finalizado em 27.8.2021. Informativo 
STF nº 1027.

STF
Pensão vitalícia por morte de detentor de cargo eletivo

É formalmente constitucional lei complementar — cujo 
processo legislativo teve origem parlamentar — que 
contenha regras de caráter nacional sobre a aposentadoria 
de policiais.

Não há se falar em violação das alíneas do art. 61, § 1º, II, da 
Constituição Federal (CF) (1), pois “a iniciativa reservada, 
por constituir matéria de direito estrito, não se presume e 
nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, 
por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo, deve necessariamente derivar de norma 
constitucional expressa e inequívoca” (2). Na hipótese, a 

lei impugnada não invadiu campo reservado à iniciativa 
privativa do Presidente da República, pois não teve como 
propósito dispor unicamente sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos da União (CF, art. 61, § 1º, c).

É constitucional a adoção — mediante lei complementar — 
de requisitos e critérios diferenciados em favor dos policiais 
para a concessão de aposentadoria voluntária.

O próprio texto constitucional reconhece a situação 
particular dos agentes de segurança, permitindo que lei 
complementar atribua regras especiais de aposentadoria, 

Aposentadoria de servidor policial: iniciativa parlamentar e tratamento diferenciado
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conforme a atual redação do art. 40 da CF (3). Impende 
ressaltar que a constitucionalidade da Lei Complementar 
(LC) 51/1985, em sua redação anterior, foi reconhecida 
pelo STF (4) e esse posicionamento foi posteriormente 
reforçado em sede de repercussão geral (5).

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, 
julgou improcedente o pedido formulado em ação direta de 
inconstitucionalidade ajuizada em face do art. 1º, II, da LC 
51/1985, na redação dada pela LC 144/2014 (6).

(1) CF: “Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. § 1º São de iniciativa privativa 
do Presidente da República as leis que: (...) II – disponham 
sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos públicos 
na administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; b) organização administrativa e judiciária, 
matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e 
pessoal da administração dos Territórios; c) servidores 
públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;”

(2) Precedente: ADI 724 MC.

(3) CF: “Art. 40. O regime próprio de previdência social 
dos servidores titulares de cargos efetivos terá caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 
ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e 
de pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial. (...) § 4º É vedada a adoção 
de requisitos ou critérios diferenciados para concessão 

de benefícios em regime próprio de previdência social, 
ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (...) § 
4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo 
de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de 
policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do 
art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do 
caput do art. 144.”

(4) Precedente: ADI 3.817.

(5) Precedente: RE 567.110 (Tema 26 RG).

(6) LC 144/2014: “Art. 1º A ementa da Lei Complementar 
51, de 20 de dezembro de 1985, passa a vigorar com a 
seguinte redação: ‘Dispõe sobre a aposentadoria do 
servidor público policial, nos termos do § 4º do art. 40 da 
Constituição Federal.’ Art. 2º O art. 1º da Lei Complementar 
51, de 20 de dezembro de 1985, passa a vigorar com 
a seguinte redação: ‘Art. 1º O servidor público policial 
será aposentado: I – compulsoriamente, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, aos 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, qualquer que seja a natureza dos 
serviços prestados; II – voluntariamente, com proventos 
integrais, independentemente da idade: a) após 30 (trinta) 
anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 
(vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente 
policial, se homem; b) após 25 (vinte e cinco) anos de 
contribuição, desde que conte, pelo menos, 15 (quinze) 
anos de exercício em cargo de natureza estritamente 
policial, se mulher.’ Art. 3º Esta Lei Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação.” STF, Plenário,  ADI 
5241/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual 
finalizado em 27.8.2021. Informativo STF nº 1027.

Teto remuneratório: adoção do subsídio de desembargador no âmbito municipal

O teto remuneratório aplicável aos servidores municipais, 
excetuados os vereadores, é o subsídio do prefeito 
municipal (1).

O art. 37, XI, da Constituição Federal (CF) (2) estabelece 
um teto único para os servidores municipais, não havendo 
motivo para se cogitar da utilização do art. 37, § 12, da CF 

(3) para fixação de teto único diverso, pois essa previsão 
é direcionada apenas para servidores estaduais, esfera 
federativa na qual existem as alternativas de fixação de 
teto por poder ou de forma única.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 
julgou procedente o pedido formulado em ação direta 
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para declarar a inconstitucionalidade da expressão “e 
Municípios”, constante do art. 97, § 6º, da Constituição 
do Estado de Pernambuco, na redação conferida pela 
EC 35/2013.

(1) Precedente citado: ADI 6.221 MC

(2) CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XI 
- a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra 
espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou 
não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 
outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 

mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito 
do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 
membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos 
Defensores Públicos;”

(3) CF: “Art. 37. (...) § 12. Para os fins do disposto no inciso 
XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e ao 
Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda 
às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como 
limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores 
do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não 
se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios 
dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.” 
STF, Plenário, ADI 6811/PE, relator Min. Alexandre de 
Moraes, julgamento virtual finalizado em 20.8.2021. 
Informativo STF nº 1026.

Critérios de aprovação nas provas físicas para pessoas com deficiência e direito à adaptação 
razoável 

A exclusão da previsão de adaptação das provas 
físicas para candidatos com deficiência viola o bloco 
de constitucionalidade composto pela Constituição 
Federal (CF) e pela Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência – CDPD (Decreto 
Legislativo 186/2008), incorporada à ordem jurídica 
brasileira com o “status” de Emenda Constitucional (EC), 
na forma do art. 5º, § 3º, da CF (1) (2).

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
unanimidade, julgou procedente pedido formulado 
em ação direta de inconstitucionalidade, para fixar 
interpretação conforme a Constituição, no sentido de que: 
(i) o art. 3º, VI, do Decreto 9.508/2018 (3) estabelece uma 
faculdade em favor do candidato com deficiência, que 
pode fazer uso de suas próprias tecnologias assistivas e 
de adaptações adicionais, se assim preferir; e (ii) o art. 
4º, § 4º, do Decreto 9.508/2018 (4) — que estabelece 

que os critérios de aprovação nas provas físicas poderão 
ser os mesmos para candidatos com e sem deficiência — 
somente é aplicável às hipóteses em que essa exigência 
for indispensável ao exercício das funções próprias de 
um cargo público específico.

(1) CF: “Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa 
do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes 
às emendas constitucionais.”

(2) Precedentes: RE 676.335 e ADI 5.760.
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(3) Decreto 9.508/2018: “Art. 3º Para os fins do disposto 
neste Decreto, os editais dos concursos públicos e 
dos processos seletivos de que trata a Lei nº 8.745, de 
1993, indicarão: (...) IV - a exigência de apresentação 
pelo candidato com deficiência, no ato da inscrição, de 
comprovação da condição de deficiência nos termos do 
disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais 
previstos em edital;”

(4) Decreto 9.508/2018: “Art. 4º Fica assegurada a 
adequação de critérios para a realização e a avaliação 
das provas de que trata o inciso III do art. 3º à deficiência 
do candidato, a ser efetivada por meio do acesso 
a tecnologias assistivas e a adaptações razoáveis, 
observado o disposto no Anexo. (...) § 4º Os critérios 
de aprovação nas provas físicas para os candidatos 
com deficiência, inclusive durante o curso de formação, 
se houver, e no estágio probatório ou no período de 
experiência, poderão ser os mesmos critérios aplicados 
aos demais candidatos, conforme previsto no edital.” 
STF, Plenário, ADI 6476/DF, relator Min. Roberto Barroso, 
julgamento virtual finalizado em 3.9.2021. Informativo 
STF nº 1028.



WAGNER JURÍDICO OUTUBRO DE 20217

STJ

I - Caso em que o pedido dos Impetrantes restringia-
se à atualização das parcelas de quintos incorporadas 
anteriormente à Lei n. 9.527/1997. A decisão 
rescindenda reconheceu o direito à incorporação de 
tal verba no período compreendido entre 08.04.1998 e 
05.09.2001.

II - O julgamento extra petita constitui violação literal 
ao disposto nos arts. 128 e 460 do Código de Processo 
Civil de 1973, possibilitando-se a rescisão do julgado 
com fundamento no art. 485, V, do mesmo estatuto.

III - Decotado o capítulo excedente da decisão 
rescindenda, não há juízo rescisório a ser exercido.

IV - Procedência do pedido para desconstituir a coisa 
julgada formada no REsp n. 1.053.902/GO e, ante a 
dispensa do juízo rescisório, negado seguimento ao 
recurso especial. STJ, 1ªS., AR 4982/GO, Rel. Ministra 
Regina Helena Costa, DJE 02/03/2021.

Processual civil. Administrativo. Ação rescisória. Violação a literal disposição de lei. Art. 485, V, 
do CPC/1973. Julgamento extra petita. Reconhecimento do direito à incorporação de parcelas de 
quintos no período compreendido entre 08.04.1998 e 05.09.2001. Pretensão restrita à atualização 
de parcelas de quintos incorporadas anteriormente à lei n. 9.527/1997. Afronta aos arts. 128 e 460 
do CPC/1973.  Pedido procedente. Inexistência de juízo rescisório.

1. Não há como acolher a pretensão recursal com vistas 
a modificar a conclusão exarada pelo Tribunal de origem 
sem que se proceda ao reexame dos aspectos fáticos 
da causa e, notadamente, à interpretação de cláusulas 
contratuais, o que não se admite no âmbito do recurso 
especial, ante os óbices dispostos nas Súmulas 5 e 7 do 
Superior Tribunal de Justiça. 

2. A necessidade do reexame da matéria fática inviabiliza 
o recurso especial também pela alínea c do permissivo 
constitucional, ficando, portanto, prejudicado o exame da 
divergência jurisprudencial.

3. Com efeito, “a decisão monocrática não se presta 
à caracterização de dissídio jurisprudencial” (REsp 
324.125/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, julgado em 10/2/2009, DJe 26/2/2009).

4. Consoante orientação firmada pela Segunda Seção do 
STJ, “não é cabível a majoração dos honorários recursais 
no julgamento de agravo interno ou de embargos de 
declaração” (EDcl no AgInt no AREsp 1.677.575/PR, 
Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 
1º/3/2021, DJe 4/3/2021).

5. Agravo interno a que se nega provimento. STJ, 3ª T., 
AgInt no AREsp 1846401/DF, Rel. Ministro Marco Aurélio 
Bellizze, DJe 25/06/2021.

Agravo interno no agravo em recurso especial. Ação de cobrança. Contrato de seguro de vida 
em grupo. 1. Invalidez total em decorrência da impossibilidade de exercer sua atividade como 
militar. Conclusão do perito. Comprovação. Risco assumido pela seguradora. Revisão. Incidência 
das súmulas 5 e 7/STJ. 2. Dissídio jurisprudencial prejudicado. 3. Decisão monocrática. 
Imprestabilidade à comprovação da divergência jurisprudencial. 4. Majoração dos honorários 
recursais. Impossibilidade. 5. Agravo improvido.
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Inicialmente, anota-se que no acórdão embargado concluiu-
se pelo não cabimento do recurso especial interposto 
em sede de ação rescisória, com base no art. 485, V, do 
Código de Processo Civil de 1973, porque não se limitara 
aos seus pressupostos de admissibilidade, impugnando, 
assim, diretamente o mérito do acórdão rescindendo.

O aresto paradigma da Corte Especial, diversamente 
do aresto embargado, considerou que é viável recurso 
especial interposto contra acórdão proferido em ação 
rescisória, baseada no art. 485, V, do CPC/1973, que se 
insurge contra os fundamentos do acórdão rescindendo.

O entendimento do acórdão paradigma mostra-se correto, 
especialmente quando relacionado ao disposto no art. 485, 

V, do Código de Processo Civil de 1973 (atualmente art. 
966, V, do CPC de 2015), pois se há alegação de violação 
a literal disposição de lei no acórdão recorrido, o mérito do 
recurso especial se confunde com os próprios fundamentos 
para a propositura da ação rescisória, autorizando o STJ a 
examinar também o acórdão rescindendo.

É de se concluir, portanto, que, em relação a ações 
rescisórias ajuizadas com base no art. 485, V, do CPC 
de 1973, o recurso especial poderá ultrapassar os 
pressupostos da ação e chegar ao exame do seu mérito. 
STJ, Corte Especial, EREsp 1.434.604-PR, Rel. Min. 
Raul Araújo, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 
18/08/2021. STJ - Informativos de Jurisprudência nº 705.

Recurso especial em sede de ação rescisória. Art. 485, V, do CPC/1973. Impugnação dos 
fundamentos do acórdão rescindendo. Possibilidade.

1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do 
Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do 
STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas 
a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos 
de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

2. Consoante a jurisprudência desta Corte, é incabível a 
quitação de empréstimo consignado em folha em virtude do 
falecimento do consignante, porquanto a Lei nº 1.046/50, 
que previa essa possibilidade, não está mais em vigor, 
uma vez que o seu texto não foi reproduzido pela Lei nº 

10.820/03, aplicável aos celetistas, tampouco pela Lei nº 
8.112/90, aplicável aos servidores civis. Precedentes.

3. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de 
evidenciar a inadequação dos fundamentos invocados pela 
decisão agravada, o presente agravo não se revela apto a 
alterar o conteúdo do julgado impugnado, devendo ele ser 
integralmente mantido em seus próprios termos.

4. Agravo interno não provido. STJ, 3ª T., AgInt nos EDcl 
no REsp 1887723 / DF, Rel. Ministro Moura Ribeiro, DJe 
22/04/2021.

Civil. Agravo interno nos embargos de declaração no recurso especial. Recurso manejado sob 
a égide do NCPC. Ação de cobrança. Contrato de crédito consignado em folha de pagamento. 
Servidor militar. Falecimento do consignante. Extinção da dívida. Impossibilidade. Ausência de 
previsão legal. Art. 16 da Lei Nº 1.046/50. Revogação tácita. Agravo interno não provido.

O caput do art. 85 do CPC/2015 fixa o critério da 
sucumbência como a regra matriz da fixação de honorários 
advocatícios. O § 10 estabelece o critério da causalidade 
como complemento à sucumbência.

Pelo critério da sucumbência, a parte vencida deve pagar 

honorários à parte vencedora. O parágrafo primeiro deve 
ser lido em consonância com o caput. Ele tem o condão 
de destacar que os honorários não são devidos apenas 
no processo de conhecimento natural, mas são também 
devidos na reconvenção, no cumprimento de sentença, na 
execução e nos recursos.

Execução fiscal. Pagamento do débito após o ajuizamento e antes da citação. Honorários 
advocatícios. Não cabimento.
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Quando o parágrafo primeiro afirma que os honorários 
são devidos para a execução resistida ou não resistida, 
quer dizer, em verdade, que, quando existe a formação da 
relação jurídica processual entre exequente e executado, 
independentemente de apresentação de defesa em autos 
próprios ou apartados, existe a incidência honorários 
advocatícios.

Essa interpretação decorre não só da leitura do parágrafo 
primeiro em consonância com o caput do art. 85, mas 
também pela leitura do art. 312 do CPC. Esse dispositivo 
prevê que a propositura da demanda só produz efeitos 
para o polo passivo na citação. Essa previsão é aplicável 
ao processo de execução por força do disposto no 
parágrafo único, do art. 318 do CPC, o qual preconiza 
que o procedimento comum aplica-se subsidiariamente 
aos demais procedimentos especiais e ao processo de 
execução.

Assim, verifica-se que a sucumbência não poderia recair 
sobre a parte executada se o pagamento ocorreu em 

momento anterior à citação, já que os efeitos da demanda 
não a alcançam.

Evidentemente, a causalidade impede que a Fazenda 
Pública seja condenada em honorários pelo pagamento 
anterior à citação e após o ajuizamento. Ela teria o condão, 
neste caso, de afastar a responsabilidade pelo pagamento 
da verba, uma vez que, no momento da propositura da 
demanda, o débito inscrito estava ativo.

Registre-se, por fim, tratar o caso concreto de execução 
fiscal ajuizada pela Fazenda Pública Municipal, na qual 
não há previsão de encargos da dívida ativa de forma 
automática, hipótese diversa da Fazenda Pública Federal, 
em que o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 prevê a cobrança 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor do crédito, montante 
esse que substitui a condenação em honorários de 
sucumbência. STJ, 2ªT., REsp 1.927.469-PE, Rel. Min. Og 
Fernandes, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 
10/08/2021. STJ - Informativos de Jurisprudência nº 705.

Merece ser aclarado na ementa do acórdão embargado 
o ponto quanto à prescrição do fundo de direito, se esta 
deve ocorrer na hipótese de expresso indeferimento pela 
Administração, a teor da Súmula 85/STJ.

A partir da leitura do voto condutor do eminente relator 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, constata-se que 
ficou estabelecido que, nas causas em que se pretende 
a concessão de benefício de caráter previdenciário, 
inexistindo negativa expressa e formal da Administração, 
não há falar em prescrição do fundo de direito, nos termos 
do art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932, porquanto a 
obrigação é de trato sucessivo, motivo pelo qual incide, 
no caso, o disposto na Súmula 85 do STJ (fls. 429).

Situação diversa ocorre quando houver o indeferimento 
do pedido administrativo de pensão por morte, pois, em 
tais situações, o interessado deve submeter ao Judiciário, 
no prazo de 5 (cinco) anos, contados do indeferimento, a 
pretensão referente ao próprio direito postulado, sob pena 
de fulminar o lustro prescricional.

Com isso, aclaram-se os itens 6 e 8 da ementa do acórdão 
proferido no EREsp 1.269.726-MG, cujas redações devem 
ser as seguintes: 6. Situação diversa ocorre quando 
houver o indeferimento do pedido administrativo de 
pensão por morte, pois, em tais situações, o interessado 
deve submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) anos, 
contados do indeferimento, a pretensão referente ao 
próprio direito postulado, sob pena de fulminar o lustro 
prescricional. (...) 8. Nestes termos, deve-se reconhecer 
que não ocorre a prescrição do fundo de direito no 
pedido de concessão de pensão por morte, no caso 
de inexistir manifestação expressa da Administração 
negando o direito reclamado, estando prescritas apenas 
as prestações vencidas no quinquênio que precedeu 
à propositura da ação, nos termos da Súmula 85/STJ. 
STJ, 1ªS., EDCL nos EREsp 1.269.726-MG, Rel. Min. 
Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF da 
5ª Região), Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
25/08/2021. Informativo de Jurisprudência nº 706.

Pensão por morte. Relação de trato sucessivo. Inexistência de negativa expressa da Administração. 
Prescrição de fundo de direito. Não ocorrência. Súmula n. 85/STJ. Aplicabilidade. Prescrição das 
prestações vencidas no quinquênio anterior à propositura da ação.
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O CPC/1973 adotava como regra a impossibilidade de 
ampliação do pedido após a citação da parte contrária 
sem a anuência desta (art. 264).

A limitação imposta pelo referido artigo dizia respeito 
à fase de conhecimento, tanto que inserida apenas no 
Livro I daquele código, não havendo igual previsão na 
seção própria da fase de execução (Livro II). Inclusive 
a norma fala, no parágrafo único, em saneamento do 
processo como limite para qualquer modificação, fase 
típica do então processo de conhecimento.

Justifica-se a existência do supracitado artigo no âmbito 
do conhecimento, pois tal fase que está associada à 
incerteza do direito, pelo que necessária a fixação de 
marcos legais para estabilização da lide, de sorte a se 
delimitar exatamente o que e quem será atingido pelos 
efeitos da decisão.

Uma vez que o objetivo na fase de execução é a satisfação 
integral do título, já havendo a certeza do direito, nada 
impede que o pedido inaugural - inicialmente limitado a 
parcela da cobrança - seja posteriormente aditado para 
a perseguição da totalidade do crédito, desde que a 
pretensão não esteja fulminada pela prescrição e seja 
garantida à parte executada nova oportunidade de 
defesa.

Aliás, se assim não fosse, possibilitar-se-ia, no particular, 
que o credor promovesse nova execução para cobrar 
valor remanescente, de modo a satisfazer integralmente o 
crédito, o que iria na contramão da eficiência processual. 
STJ, 1ªT., REsp 1.546.430-RS, Rel. Min. Gurgel de 
Faria, Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 
24/08/2021. Informativo de Jurisprudência nº 706.

Execução contra Fazenda Pública. Art. 264 do CPC/1973. Aditamento de pedido após a citação. 
Nova oportunidade de contraditório. Possibilidade.

1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por 
militar anistiado contra ato omissivo do Ministro de 
Estado da Defesa, que não cumpriu em sua totalidade 
a determinação de implantar o pagamento da reparação 
econômica em prestação mensal, permanente e 
continuada concedida ao impetrante, na medida em 
que não efetuou o pagamento retroativo dos valores 
concedidos.

2. Rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa, porquanto 
a esposa do anistiado apresenta contracheques que 
comprovam o recebimento da reparação econômica em 
prestação mensal desde o falecimento do militar, razão 
pela qual restou comprovada a

dependência, requisito necessário à concessão da 
quantia ora postulada, referente à reparação acumulada, 

a teor do disposto nos arts. 13 da Lei 10.559/2002 c/c art. 
50, § 2º, I, da Lei 6.880/1990. 

3. É iterativa a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça no sentido de que: (i) é cabível a impetração 
de Mandado de Segurança postulando o pagamento 
das reparações econômicas concedidas pelo Ministério 
da Justiça relacionadas à anistia política de militares, 
no caso de descumprimento de Portaria expedida por 
Ministro de Estado, tendo em vista não consubstanciar 
típica ação de cobrança, mas ter por finalidade sanar 
omissão da autoridade coatora; (ii) a sucessiva e 
reiterada previsão de recursos, em leis orçamentárias da 
União Federal, para o pagamento dos efeitos financeiros 
das anistias concedidas, dentre elas a do impetrante, 
bem como o decurso do prazo previsto no § 4o. do art. 
12 da Lei 10.559/2002 constituem o direito líquido e certo 

Processual civil e administrativo. Mandado de segurança. Anistiado político. Efeitos retroativos 
da reparação econômica. Rejeição da preliminar de ilegitimidade ativa. Previsão dos recursos 
mediante rubrica própria nas leis orçamentárias. Omissão configurada. Direito líquido e certo ao 
integral cumprimento da portaria. Direito aos acréscimos de juros de mora e correção monetária, 
desde a data do ato administrativo que reconheceu em favor do impetrante a condição de anistiado 
político. Segurança concedida.
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ao recebimento integral da reparação econômica; e (iii) 
o STF e o STJ firmaram compreensão de que os valores 
retroativos relacionados à reparação econômica devidos 
em virtude da concessão de anistia política aos militares 
devem ser acrescidos de juros e de correção monetária, 
mesmo quando postulados em Mandado de Segurança. 
Precedentes: RE 553.710/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 
23.8.2018 - Tema 394 da repercussão geral; MS 26.588/
DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 18.02.2021; AgInt 
no MS 24.002/DF, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
DJe 18.2.2020; AgInt no MS 23.087/DF, Rel. Ministro 
Francisco Falcão, DJe 1.4.2019; MS 24.923/DF, Rel. 
Min. Herman Benjamin, DJe 1.7.2019.

4. Concedida a segurança, para determinar à 
autoridade impetrada o cumprimento integral da Portaria 
1.235/2004, do Ministro de Estado da Justiça, atentando-
se para o pagamento dos efeitos retroativos advindos 
do reconhecimento da condição de anistiado político, 
nos termos da Lei 10.559/2002, observado o decidido 
na Questão de Ordem no MS 15.706/DF, incluído o 
pagamento de juros e correção monetária. STJ, 1ªS., 
MS 25072/DF, Min. Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF-5ª Região), DJe 30/06/2021. 

I. Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado 
por Procuradora Federal, contra suposto ato ilegal 
do Ministro Advogado-Geral da União - que negou 
provimento a recurso administrativo interposto pela 
impetrante, em face de resultado atinente à pontuação 
computada a título de merecimento, para fins de 
promoção na carreira, consoante critérios estabelecidos 
pelo Edital 01/PGF, de 2016 -, objetivando a concessão 
da segurança, para reconhecer a ilegalidade e a 
abusividade do improvimento do recurso administrativo 
por ela interposto, de modo a computar 1,75 pontos (1 
ponto referente ao curso de pós-graduação e 0,75 pelo 
exercício anual de cargo em comissão), retificando a 
lista de promoção, reclassificando-a e promovendo-a 
à categoria subsequente, caso, com a pontuação 
conferida, obtenha êxito para tanto.

II. Conforme o art. 20, caput e parágrafo único, do 
Edital 01/PGF, de 2016, somente com o julgamento 
do recurso hierárquico, pelo Advogado-Geral da 

União, é que seriam divulgadas as listas definitivas 
dos candidatos promovidos. Evidencia-se, assim, 
que o recurso administrativo efetivamente tinha efeito 
suspensivo, pois a fase seguinte do concurso (a 
divulgação das listas definitivas) ficaria sobrestada, 
enquanto não apreciada a irresignação do interessado. 
No caso, considerando que o recurso administrativo foi 
improvido pela autoridade impetrada, em 29/04/2016 
(sexta-feira), o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) 
dias, previsto no art. 23 da Lei 12.016/2009, começou a 
fluir no primeiro dia útil seguinte, 02/05/2016 (segunda-
feira), não estando finalizado quando da

impetração do mandamus, em 29/08/2016. Precedente 
do STJ (EDcl no MS 12.665/DF, Rel. Ministro Félix 
Fischer, Terceira Seção, DJU de 31/07/2007). 
Inaplicabilidade da Súmula 430/STF. Não ocorrência da 
alegada decadência para a impetração do mandado de 
segurança.

Administrativo e processual civil. Mandado de segurança. Promoção, por merecimento, na carreira 
da Advocacia-Geral da União. Procuradora Federal de primeira categoria. Pretensão de cômputo 
das pontuações referentes à conclusão de curso de pós-graduação lato sensu e ao exercício do 
mesmo cargo em comissão, por um ano. Preliminares arguidas pelo impetrado. Prazo decadencial 
para impetração do mandamus. Não ocorrência. Incidência da súmula 266/STF afastada. Ausência 
de citação dos litisconsortes passivos necessários. Listagem dos procuradores federais promovidos, 
por merecimento, da primeira categoria para a categoria especial, em decorrência do Edital 01/
PGF, de 2016. Art. 114 do CPC/2015. Preliminar acolhida, para que os autos retornem ao relator, 
a fim de que a impetrante seja intimada para que promova a citação dos litisconsortes passivos 
necessários.
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III. Rejeita-se a preliminar de incidência da Súmula 266/
STF, arguida nas informações, eis que a impetração 
ataca ato concreto do Ministro Advogado-Geral da 
União, que negara provimento ao recurso administrativo 
da impetrante. 

IV. Na inicial do mandamus, a impetrante objetiva 
a concessão da almejada pontuação e a retificação 
da lista de promoção da primeira categoria para 
a categoria especial, com a sua reclassificação e 
promoção à categoria subsequente, o que, à evidência, 
atinge a esfera jurídica dos Procuradores Federais já 
promovidos em decorrência do Edital 01/PGF, de 2016, 
eis que, conforme consta das informações, prestadas 
pela autoridade coatora, “a eventual concessão da 
ordem, necessariamente, afetará a esfera jurídica 
individual dos 31 (trinta e um) Procuradores Federais 
promovidos por merecimento, com efeitos a contar de 
1º de janeiro de 2016”.

V. A jurisprudência do STJ entende que, “em regra, 
é prescindível a formação de litisconsórcio passivo 
necessário entre candidatos de concurso público, 
na medida em que eles têm apenas expectativa de 
direito à nomeação” (STJ, MS 24.596/DF, Rel. Ministra 
Maria Thereza de Assis Moura, Corte Especial, DJe de 
20/09/2019). Contudo, a presente hipótese não trata de 
concurso público de provas e títulos para provimento 
de cargo público, em que há tão somente expectativa 
de direito à nomeação. O caso em julgamento cuida 
de promoção de Procuradores Federais em exercício, 
em que a quantidade de vagas, em cada categoria, é 
legalmente definida.

VI. Segundo entendimento desta Corte, “é imperativa a 
necessidade de citação dos candidatos aprovados no 
certame em melhor classificação que a da impetrante, 
na condição de litisconsortes passivos necessários, 
uma vez que a alteração do resultado pode repercutir 
na esfera jurídica individual” (STJ, RMS 50.635/DF, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
de 27/04/2017), ou, ainda, em caso de promoção de 
policiais militares, “a eventual concessão da segurança 
importaria, inexoravelmente, na remoção dos militares 
que atualmente ocupam o cargo no nível da carreira 
pleiteado pelos impetrantes. Claramente, aqueles 
seriam juridicamente afetados pelo ato impugnado, o 
que implicaria a necessidade de integrarem a relação 
processual instaurada pelo mandamus, a título de 
litisconsortes necessários”, sob pena de nulidade 
(STJ, RMS 44.122/TO, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe de 19/08/2015). 
Incidência, no caso, do art.114 do CPC/2015.

VII. Acolhida a preliminar de necessidade de citação 
dos litisconsortes passivos necessários, retornando 
os autos ao Relator, a fim de intimar a impetrante para 
que promova a citação dos Procuradores Federais 
constantes da lista de promoção objeto do presente 
mandamus. STJ, 1ªS., MS 22822/DF, Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, DJe 02/02/2021.
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Militar temporário. Acidente em serviço. Incapacidade permanente para o serviço militar. Direito à 
reforma.
A adequada interpretação das normas insertas no Estatuto dos Militares confere ao militar temporário que, 
acometido de acidente em serviço, se torna definitivamente incapaz para o serviço castrense, o direito à reforma, 
encontrando tal compreensão respaldo no entendimento firmado pelo STJ. Unânime. TRF 1ªR. 1ªT., Ap 0010278-
35.2013.4.01.3300 – PJe, rel. des. federal Wilson Alves de Souza, em 18/08/2021. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 576.

TRF’S

Servidor público. Sentença anulada. Conversão de tempo de serviço prestado sob regime celetista 
anteriormente à Lei 8.112/1990. Legitimidade passiva exclusiva do INSS. Entendimento do STJ

O STJ tem entendimento no sentido de que a legitimidade para compor o polo passivo da demanda na qual o servidor 
público busca a contagem de tempo de serviço regido à época pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT é, apenas e tão somente, do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Somente a partir da vinculação ao 
regime estatutário a legitimidade passiva ad causam passa a ser da Funasa. Precedente do STJ. Unânime. TRF 
1ªR. 1ªT., Ap 0028900-06.2002.4.01.3800, rel. juíza federal Olívia Mérlin Silva (convocada), em 18/08/2021. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 576.

Concurso público. Aprovação de candidato em cadastro de reserva. Expectativa de direito à nomeação. 
Existência de cargos vagos. Utilização de servidores cedidos. Preterição. Demonstração. Ausência.

A mera solicitação de autorização para abertura de novo certame durante a validade do anterior, bem como a 
existência de servidor cedido na unidade para a qual concorreu o candidato, não tem o condão de ensejar o direito 
à sua nomeação, porquanto não configurada nenhuma das hipóteses de preterição. Precedentes. Unânime. TRF 
1ªR. 6ªT., Ap 1023633-40.2019.4.01.3800 – PJe, rel. des. federal João Batista Moreira, em 16/08/2021. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 576.

Acumulação de aposentadorias. Teto constitucional. Incidência isolada sobre cada benefício. Temas 
377 e 384 da Repercussão Geral.
Nas aposentadorias decorrentes dos cargos acumulados licitamente deve haver o respeito ao teto com relação a 
cada fonte de renda, de forma individualizada, em sintonia com o chamado abate-teto, objeto dos RE’s 602043/
MT e 612975/MT, julgados sob o regime de repercussão geral. Precedentes. Unânime. TRF 1ªR. 1ªT., Ap 1031220-
52.2019.4.01.3400 – PJe, rel. des. federal Wilson Alves de Souza, em 25/08/2021. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 577.

Aposentadoria especial. Agentes agressivos: ruído e eletricidade. Exposição do segurado acima dos 
limites legais. Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Preenchimento dos requisitos legais. Benefício devido.

Conforme entendimento do STJ, o fato de o Decreto 2.172/1997 não prever explicitamente o agente nocivo eletricidade, 
não afasta o direito ao reconhecimento do tempo de serviço laborado sob essa condição de periculosidade após 
sua vigência, pois o rol ali contido não é exaustivo. Precedente. Unânime. TRF 1ªR., 2ªT., ApReeNec 1019482-
58.2019.4.01.9999 – PJe, rel. des. federal João Luiz de Sousa, em 01/09/2021. Boletim Informativo de Jurisprudência 
nº 578.
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Servidor público. Professor. Regime de dedicação exclusiva. Desempenho de atividade remunerada 
concomitante. Boa-fé descaracterizada. Temas 531 e 1009 do STJ. Reposição ao Erário devida.

A Primeira Seção deste Tribunal é firme no sentido de que tendo prestado concurso para o exercício de cargo sob 
o regime de dedicação exclusiva, não poderia a parte, de boa-fé, exercer outra atividade pública ou privada. Tendo 
exercido outra função, assim, não lhe seria devida a gratificação pelo exercício da dedicação exclusiva, devendo 
restituir tais valores ao Erário. O STJ tem a mesma linha de entendimento no sentido de que não há como acolher 
a tese de boa-fé, na medida em que a servidora tinha, desde o início do vínculo, ciência que a manutenção ou 
contratação de outro vínculo laboral se trataria de ilegalidade expressa, não escusável com alegação de ignorância 
da legislação. Precedentes. Unânime. TRF 1ªR., 2ªT., ApReeNec 0001661-36.2015.4.01.3100 –PJe, rel. des. federal 
João Luiz de Sousa, em 01/09/2021. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 578.

Administrativo. Ação civil pública. COREN. Legitimidade. Instituição de saúde. Presença de enfermeiro 
durante todo o período de funcionamento. Dimensionamento de pessoal.

1. O Conselho Regional de Enfermagem possui natureza autárquica, nos termos do art. 1º da Lei nº 5.905/73, e 
como tal está legitimado a propor ação civil pública, conforme estabelece a Lei nº 7.347/85.

2. É assente na jurisprudência desta Corte o entendimento de que há necessidade da presença de enfermeiro 
durante todo o período de funcionamento das instituições de saúde. 

3. A Resolução nº 293/2004 do COFEN, ao impor a observância de número mínimo de enfermeiros em instituições 
de saúde, extrapola o regramento normativo delineado nas Leis nos 5.905/73 e 7.498/86, em desprestígio às 
disposições do artigo 5º, II, da Carta da República. TRF4, AC 5015244-89.2016.4.04.7107, 3ª T, Desembargadora 
Federal Vânia Hack de Almeida, por maioria, vencida a relatora, juntado aos autos em 05.08.2021. Boletim Jurídico 
nº 226.

Administrativo. Agravo de instrumento. Licença à gestante. União homoafetiva. Princípio da isonomia.

1. A licença à gestante tem como objetivo possibilitar que a profissional possa se recuperar do parto e, também, que 
realize os primeiros cuidados no seu filho, que lhe possibilite vivenciar o período de amamentação, o que reforça a 
tese de que o benefício em tela deve ser concedido à genitora parturiente.

2. A parte agravada não deve restar desamparada no seu direito de acompanhar os primeiros dias de vida de seu 
filho. Nesta perspectiva, como forma de possibilitar o contato e a integração entre a mãe que não gestou e o seu 
bebê, deve ser concedida licença correspondente à licença paternidade (licença parental de curto prazo). TRF4, AI 
Nº 5019096-29.2021.4.04.0000, 3ª T, Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, por maioria, juntado aos 
autos em 21.07.2021. Boletim Jurídico nº 226.

Administrativo. Apelação. HCPA. Concurso público. Cadastro de reserva. Cargo. Médica 
endocrinologista. Ausência do direito à nomeação. HCPA. Gratuidade de justiça.

1. Não se pode admitir a obrigação da administração pública de nomear candidato aprovado fora do número de 
vagas previstas no edital, simplesmente pelo surgimento de vaga, seja por nova lei, seja em decorrência de vacância.

2. Compete à administração, segundo juízo de conveniência e oportunidade seu, destinar a vaga surgida 
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à especialidade em que constatada maior carência de profissionais. Vale dizer, não há como impor ao réu que 
mantenha a aludida vaga no serviço de endocrinologia, uma vez que a escolha da solução que melhor satisfaz o 
interesse público, ou seja, a avaliação de para qual área deve ser destinado o novo profissional insere-se em sua 
esfera de discricionariedade.

3. Nesse diapasão, a existência de área com maior escassez de profissionais médicos consiste em justificativa 
adequada e suficiente a autorizar o redirecionamento da vaga definitiva a outra especialidade, ainda que também 
necessária a presença de novos profissionais no serviço de endocrinologia.

4. As pessoas jurídicas sem fins lucrativos, destinadas a finalidades sociais e filantrópicas, que se dedicam a prestação 
de serviços fundamentais à sociedade, especialmente no caso, em que a recorrida presta serviços voltados à saúde 
pública, têm direito ao benefício da justiça gratuita.

5. Apelo desprovido. TRF4, AC Nº 5066379-30.2017.4.04.7100, 3ª Turma, Desembargadora Federal Marga Inge 
Barth Tessler, por unanimidade, juntado aos autos em 14.07.2021. Boletim Jurídico nº 226.

Administrativo. Mandado de segurança. Concurso público. Candidato aprovado fora do número de vagas 
previstas no certame. Direito subjetivo à nomeação. Demonstrada a preterição arbitrária e imotivada do 
candidato pela administração. Direito líquido e certo. Sentença mantida. Apelação improvida.

1. O candidato de concurso público, aprovado fora do número de vagas previstas no edital, apenas terá direito 
subjetivo à nomeação quando caracterizada a preterição arbitrária pela administração, devendo ser comprovada 
a realização de contratação para o exercício das mesmas funções para as quais foi supostamente aprovado o 
candidato; que não existe situação excepcional a justificar a contratação temporária pela administração pública, bem 
como que existe cargo vago apto a ser preenchido pelo candidato preterido, havendo a instituição, mesmo diante da 
possibilidade de proceder à nomeação, optado por não o fazer.

2. No caso presente, o direito líquido e certo do impetrante decorre da publicação do novo edital de concurso em 
conjunto com a revelação não só do surgimento de nova vaga para o cargo, mas da efetiva necessidade de seu 
provimento durante a validade do primeiro concurso. TRF4, AC Nº 5011087-95.2019.4.04.7001, 3ª T, Desembargador 
Federal Rogerio Favreto, por unanimidade, juntado aos autos em 10.08.2021. Boletim Jurídico nº 226.

Direito administrativo. Pensão militar. Filha que perdeu a condição de solteira. Improcedência 
que se impõe.
Por ocasião do julgamento do AI nº 5000813-89.2020.4.04.0000, interposto pela ora apelante, contra a decisão que 
indeferiu pedido de tutela de urgência nesta ação, pretendendo a não suspensão ou o restabelecimento de pensão 
que recebia na condição de filha solteira, instituída com base na Lei nº 3.373/58, com a manutenção regular dos 
pagamentos mensais, concluiu-se que a Srª R.H.W. não é mais filha solteira, já que nas redes sociais se apresentava 
em convivência marital com I.T. Expostos os perfis com fotos em redes sociais, embora posteriormente removidas, 
difícil, ao depois, sustentar que uma senhora, de 61 anos de idade, não poderia manter convivência marital, ou ter 
companheiro, argumento que chega às raias do preconceito.

Há suficientes elementos que configuram a existência de união estável da apelante com o Sr. I.T., descaracterizando 
a condição de filha solteira.

TRF4, AC Nº 5072541-79.2019.4.04.7000, 3ª T, Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, por maioria, 
vencido o relator, juntado aos autos em 04.08.2021. Boletim Jurídico nº 226.



WAGNER JURÍDICO OUTUBRO DE 202116

Direito administrativo. Servidor público civil. Processo administrativo disciplinar. Demissão. 
Cerceamento de defesa. Inocorrência. Abandono de cargo. Animus abandonandi.

Para que reste configurado o abandono de cargo, devem estar presentes tanto o elemento objetivo (ausência 
por 30 dias consecutivos) quanto o elemento subjetivo: o animus abandonandi. A despeito da determinação para 
retorno automático ao trabalho, a autora foi submetida a avaliação complementar, em 29.10.2013, na qual a 
junta médica concluiu que a autora tinha condições de voltar ao trabalho, porquanto a doença se encontrava 
estabilizada. Contudo, o que se viu foi que a autora jamais retornou ao trabalho, motivo pelo qual foi demitida. 
TRF4, AC Nº 5005419-78.2017.4.04.7110, 3ª T, Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, por maioria, 
vencido o relator, juntado aos autos em 03.06.2021. Boletim Jurídico nº 226.
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